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I Relatór.io

A prescntc iniciativà l'oi reccbida c registrada pela Secretaria dc Sqviços Legislativos no
dia 04103/2020- sendo colocada ern scglnda pauta no diâ 18/08/2021, tcndo seu devido
cumpdmento no dia 15/09/2021, àpós lbi encarninhada para esta Comissão no dia l5/09/2021,
tendo a csta aportada na mesma data! tudo conforrne as folhas n" 02 c 08/ve1.so.

Submete-se a esta Colnissão o l'rojeto de Lci n" I45/2020, de autoria do Deputado Wilson
Santos, confoüne ementa acima. No âmbito destâ Comissão, csgotado o prazo regimental, não
f'orarn aprcscntadas emendas ou substitutivos.

De acordo corn o plojeto em rcfcrência, tal proposiiura visa dispor sobrc as sançôes
administrativas crn caso de utilização dc bomba de abastecimento adultcrada nos postos
levendedores de combustiveis do Estado de Mato Grosso.

O Autor da proposição assjm expõe em suajustilicativa:

''Esto proposirura te» 11 li dlidode de inrtituit una ot ttlu dc ptut!ÇiÍo e de Lleíàn
do on.tu lidot que dhqsíece seu vículo ttos postos rcyetkla.lotcs Lle conú sli.|i,is
no Estatlo de Mato (;rosso. Utlt gmnde fiti lera dc relato: :ohrc -l) autles
relacío ddds à uÍilizdÇão (le ha lhas.le uhasteci rüto de conbuttí\,al «clultarudus
tett ot:orritlo t i dh,ers6 rcgiõe: lo ?aís. Metodobgies inotudorut" purrt
ludíhtiat sãa criadat pard dilic líat a identilicdtão dus ultentçõas no
dbasÍcciDlt't1to que kstnn o consunidor. Mecdnisttlos con chips ruts hontha:t,
ulterações na placa elenúnicd e outtds técnicar são utilizaklt pln\ cimitlo,to!
pdro obÍet.)dntdgcDt it1(1t|ido. A ttopoltíçao otd opresettÍãda al)jt:|iw estãhelecet
nnÇõe.\ udninistratir'os contra o\ t)ostos revendedorcs dc ú bultti,eilt qu(
ptdticdrcll essã.lrdlile, ot ttutlís padeúo.\er t»Lltddat, ittÍetditãdos e até tes to

Parecer n' 179/2022|CCJR

Rcferente ao Projeto de Lei n" 1.15/2020 que "Dispõe sobre sançõcs
administrativas em caso de ulilização de bombâ dc abastecimento

dc combustíveis do Estado de

: Dct)utc(lo Wilson Santoh.
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!ô-&._
íer d lícenÇa cassaÍla, DessaÍomd, tnetende-se coibir esse tipo de críme no nosso
htado, punindo seretamente aqueles que tiyerefi lesado os consumídores_
Ressalta-se que os valores arrecadados com as mulas serão ra)ertidos e t
beneJicio do Fundo Estaclual de Deíesa do Consumidot.

(...). "

Cumprida a p meira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Defesa do
Consumidor e do Contribuinte, que exaÍou parecer de mérito favorável à aprovação, te[do sido
aprovâdo em l.' votação pelo Plenfuio desta Câsa de Leis n o dia I l/O8l212l.

Após, a propositura foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise e pârecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuddico.

E o relâtório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea',a", do Regimento Intemo
desta Câsa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposiÇôes oferecidas à deliberação da Casa.

O presente pro.jeto de lei objetiva dispor sobre sânções administrativâs em caso de
utilização de bomba de abastecimento adulterada nos postos revendedores de combustiveis do
Estado de Mato Grosso.

O Projeto dc Lei assim dispõe:

Art. 1' À utilízação, pot posto rcyendedor de combustirel, de bonba de
abasiecimento ctduheruda ensejará, sem prejuízo dds sttnções preyistos nÍr
legis laÇão íedelal, a aplicaÇão das següintes pendlídades administraíiws;

I - nulb o yalor de R$ 15.000,00 (quínze mil redis) a R$ 50.000,00 (chtquenta

II - interdíção do estabelecimento pelo peiodo de 30 (írínta) dias;

Ill - cassação das licenças de íú'tcionamenlo concedídas pelo Est«clo, en caso de

':tl" Á »nlta prevista no inc|to I sct(i gtodtkula ie acordo un « gra,itl«le tlo
caso, « ranlagen econót]lica atlàtidd e o pofle econôDtica da passoa juúlica

Ncm
ns lL)
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iníratora, e os yalorcs ar-recodados serdo reyeflidos enl prcldo Fundo Ettadüal de
Deíesa do Consurnidor.

42' Para os deitos desta Lei, consiclera-se hoübd de abastecime to dduhera.lct
aquela que possuír qudlquer mecanisno para íruudat a quantidade íle combustír)el
íorn e c i dd ao c on s umido t.

§3" A penalidade de cassaÇão das licenças, co íorme pra)ista no inciso I clo
capüt deste artigo, implicatá aos sócios do eit helecimento penolizado, pessodr
Ísicas ou.jwídicas, o inpeclimento de exercerem o uesno rdmo de dtiyidade.
m$mo que en estabelecimento disÍinto daquele, pelo prazo de 0S (cínco) únos,
contados da data da cassação.

Á/t. 2" Esíd Lei entra em yigol na data de s .t public.tção.

Ocorre que, apesar da louvável iniciativa do Parlamentar, instituir uma [orma de proteção
e de defesa do consumidor, a proposta padece do vício de ilegalidade, devido a contrariedade a Lei
Complementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, que veda a existência no ordenamento juridico de
2 (duas) leis que tratem do mesmo assunto, pois a matéria já está !çyidqÍng4le -pS§lfiyqdê_!9l4Id
Estadual n' 11.051. de l0 de dezembro de 2019, que dispõe sobre â cassação da eficácia da
inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intemunicipal e de
Comunicação - ICMS por fraude metrológica na revenda varejista de combustíveis.

O inciso IV, d,o art. 7", da Lei Complementar no 95 de 26 de fevereiro de 1998, que
regularnenta o processo legislativo em âmbito nacional, ao vedar a edição de lei que trata do mesmo
assunto, assim dispôe:
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Art. 7' O ?t itkiru ortigo da tc\to indicdró o ohJett) da lei e t) rclpa(tiro ti úiÍo de
dplicação, ob!enados os reguittt?s pt.incípio\:
1... )
1l/ - o nes,rro assunto ,ttio poderá ser disdplít tdo tror muis de umt lci..xcek,
oua do a suhseoüente se .lesti e ( conolemefitil lai co,tlidemln bíísica,
vinculihílo-se estu por reoússíio exDks! .

Tal disposição visa evitar o cxccsso de leis, bern como a evontual incompatibilidàde entrc
elas, além disso, possLLi a finalidadc dc reunir'em utn único instrulncnto legal as regras atinentes a

urn delenninado assunto. em atenção ao princípio da eliciêncià, regra constitucional de
cumprimcnto ob gatório em toda a atuaÇão da Àdrninistração Púb1ica.

No ânrbito estadual essa rcga cstá prevista üo inciso lV, do aÍ. 7" da Lci Cornplcmcntar
estadual n" 6 de 27 de clezenrbro dc 1990 que dispõe sobr-e o Processo Legislativo, a claboração, a

redação e a consolidação das leis e, nos mesmos tcnnos quc a Lci Nacional.

3
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A proposta em análise possui a mcsma flnalidade da Lei, qual seja, instituir sançõcs aos
postos de combustíveis diantc da co[duta ilicita, logo, quâlquer projcto de lei que tratc do mesmo
assunto dcverá ser no scDlido de cootplemeDtar a referida lci, devendo a cla fazcr re1àrência
confôrmc cnsina a pafte final do inciso lV acirna mencionado.

Além disso, a discussão e a votação da [oposição encontratn-sc prcjudicada, l1os tennos
do artigo 194, parágralb iürico clo Regimcnto Inteno desta Casa de Lcisi

4fl. I 94 Cons ideruü-se prejudicados :
(...)

Purdgmío úrrico O mesmo assunto não plLküilC! !!ij9ip!ils!b p9! mdis de un,a
lei. ercelo ouando o s bseq!9!!!9 !U!!!t!iaga cow)letar lei considerada bÍisica-
t'inculando-se d es Ia pp! t!!!ti!!tiq9!p!9!!q

Da análise dâ Lei n'11.051/2019, observa-se que a matéria constalte da propositura
(Projeto de Lei n" 145/2020) já está inteiramente positivada em nosso ordenamento jurídico,
estando, portanto, prcjudicada sua discussão e votação, confonne detemina o Regimento Intemo
em seus artigos 194, paragrafo único e 155, inciso X:

Art. 155 Nào se adnitirão proposíções:

(...)

X - consideradas plejudicddas, nos termos do drÍ. 191;

Portanto, eln làce da existência da Lci n" 11.051/2019, quc já rcgula inteiramente a

matéria, a prcscntc proposição está prejuclicada, bem corro padece do vicio dc ilcgalidadc por
afronta â Lei Complementar n" 95/98.

É o pu."""r.

\
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III - Voto do (a) Relàtor (a)

Pclas razôes expostas, elll tàce da itegâlidadc e prejudicialidadc dcconcnte da l-ei n,,
I1.051i2019, qüe regula a matéria. voto contrário à aprovação do Projeto dc I-ci n. l.l5/2020, de
autoria do D€putado Wilson Santos.

Sala das Comissões. em fC, a" ,OS

Michâ de Vofâcão

lTdõiRt
l"-4=l'*o-:l

de 2022.

eto de Lci n." 1,15/2020 l'arcccr n." 1'7912022

Reunião da Corrissão cm

Rclator (a): D

Voto Relator (a)

Pclas 1azôes expostas, cm facc da ilegalidâ
11.051/2019, quc rcgula a matéria, voto contrári
autoria do Dcputado Wilson Santos.

le e pÍejudiciâlidâde decolTente cla Lei n''
r à aprovação do Projcto dc I-ci n." 1,15/2020. dc

Posiçàu nc Cotnissào idcntificaÇão do (a) Dcputado (a)

. Relatoi (a)

lt) III,I
/ \ /_,\- Membros(a)

tfiM.: 0tui40 ,o'^,luh

" r{iN\
I )^^r\ I' Y'\

\,\\

Av. 
^ndré 
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